
Conselho aprova mudançàs 
na área tributária para 
aumentar a arrecadação 

por Pablo Temei 
de Sôo Paulo 

O governo federal adotou 
tz+és medidas, ontem, na 
,área do Imposto de Renda, 
'destinadas a aumentar a 
arrecadação. A primeira 
reajusta faixas de renda 
sujeitas à retenção na fonte 
e cria novas faixas de inci-
dência; a segunda estabe-
lece imposto suplementar 
temporário de 10%; e a ter-
ceira tributa com aliquota 
de 4% os ganhos no "oLen". 
FONTE: NOVA TA)1LA 

O decreto-lei n/ 2,018/83' 
corrigiu em 30%, em mé-
dia, as faixas sujeitas á re-
tenção na fonte, com vigén. 
eia a partir de julho. Além 
disso, criou duas novas fai-
xas de incidência na fonte 
para assalariados e aut6no-
mos, de 40 e 45%, aplicá-
veis a rendimentos acima 
de Cr$ 1,8 milhão (o limite 
de taxação na fonte é hoje 
de 35%). 

O impacto inicial da me-
dida será uma retenção 
menor na fonte, que tende a 
ser consumida, porém, à 
medida que as categorias 
recebam seus reajustes sa-
lariais no segundo semes-
tre. No ano passado, em ou-
tubro, o governo corrigiu 
as faixas da tabela da fonte 
em 95%. Estimando-se que 
de outubro do ano passado 
a julho a variação do INPC, 
fator de correção salarial, 
ande pela casa dos 78%, a 
variação do período terá si-
do' maior que o dobro da 
correção das faixas decre-
tadas ontem. 

Com isso, a arrecadação 
na fonte tenderá a crescer 
até o fim do ano, aumen-
tando também as devolu-
ções de 1984, a não ser que o 
governo reajuste de novo, 
até o fim do ano, a tabela 
de retenção na fonte, ou al-
tere significativamente as 
faixas da tabela de incidên-
cia final do IR. 

GANHOS DE CAPITAL 
Outro decreto-lei. assina-

do ontem, de a/ IA*0/83, 
criou IR suplementar de 
10% na fonte, especialmen• 
te para rendimentos de ca-
pital, aluguéis e lucro imo-
biliário. O acréscimo, que 
vigorará de julho a dezem- 

bro, só não se aplica aos 
rendimentos do trabalho 
assalariado e de 'autóno-
mos (cédulas "C" e "D"); 
juros de caderneta de pou-
pança; rendimentos de 
pessoas físicas auferidos 
em operações financeiras 
de aquisição e subseqüente 
transferência ou resgate, a. 
curto prazo, de títulos e va-
lores mobiliários; e rendi-
mentos pagos por socieda-, 
des civis de prestação de 
serviços a pessoas físicas. 

O IR suplementar na fon-
te não é empréstimo — o 
decreto-lei o define como 
antecipação do imposto de-
vido na declaração anual 
de rendimentos. 

Esse decreto-lei, ainda, 
sujeita a incidência do IR 
na fonte, à aliquota de 3%, 
as importâncias pagas por 
empresas como remunera-
ção de serviços prestados a 
sociedades civis: A medida 
atinge rendimentos até 
agora isentos na fonte. e é 
presumivelmente um pri-
meiro passo para desesti-
mular, do ângulo fiscal, a 
abertura de empresas por 
profissionais para fugirem 
à retenção do IR na fonte 
como empregados ou autô-
nomos. 

OPEN 
O terceiro decreto-lei, de 

n2 2.027/83, tributana fonte 
os ganhos, até agora isca. 
tos, de pessoas físicas ou 
jurídicas com títulos de 
curto prazo ("open"), na 
base de 4%, como antecipa-
ção do imposto devido na 
declaração anual. A reten-
ção será feita pela empresa 
que pagar os rendimentos. 

Da mesma forma, o 
decreto-lei tributa na fonte, 
também com aliquota de 
4%, os resultados obtidos 
mensalmente por institui-
ções financeiras em opera-
ções com títulos no merca-
do aberto. São equiparadas 
a instituições financeiras, 
para esse fim, as socieda-
des corretoras e as distri-
buidoras de títulos e valo-
res mobiliários. 

O Conselho Monetário 
Nacional poderá aumentar 
em até 50% essas aliguo-, 
tas, bem como reduzi-las, 
ao sabor da conjuntura eco-
nómica. 



As medidas do Conselho Monetário Nacional 
Estas foram, em sintas., os medidas aprovadas, ontem, pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN): 
IMPOSTO DE RENDA 

IR na fonte sobre ganhos no "open" 
e Antecipação - do IR das instituições financeiras 

Adicional do IR na fonte sobre ganhos de capital 
IR na fonte sobre importâncias pagas a sociedades civis 

prestadoras de serviços profissionais 
Redução do IR na fonte sobre rendimentos do trabalho 

SUBSIDIOS 
e Redução gradativa do subsidio nos operações de crédito ru-

ral e agroindustrial 
Redução do subsidio nas operações de crédito à exportação 

' e Redução gradativa do subsidio ao crédito 
Redução das aliquotas do IOF sobre operações de crédito. 

CRÉDITO 
*Eliminação dos limites quantitativos do crédito 
e Aumento do depósito compulsório dos bancos 

limitação dos empréstimos do setor financeiro oo setor pú-
blico 

Estabelecimento de piso mínimo de encargos nas operações 
de crédito ou financiamento de entidades públicos federais 

e Novos percefituais para os custos totais do programa de fi! 
nonciamento à produção para'exportação e para as linhas espe-
ciais de redesconto aos bancos autorizados a operar em câmbio 

Redução dos prazos de recolhimento da arrecadação de tri-
butos federais 

AGRICULTURA 
e Instituição do Programa de Investimentos Agrícolas (Proin-

vest) 
Nova remuneração nas perícias do Proagro 

MÁXI 
e Diferimento dos efeitos do máxi 

ORTN 
Critérios para cálculo da parcela relativa d variação dos va-

lores nominais das ORTN. 

Anexo d Resolução: 
Ari operações referidos no item I do %soluçao no são aquelas contabilizadas nos contas a seguir dl,. 

criminados para as Instituiçdes financeiras que seguem padronização contábil: 

COBAN/CODES 
1.02.07.42.2 - Governos - emprest. o serviços públicos estaduais 
.1.02.07.49-1 - Governos - emprest. a serviços públicos municipais 
1.02.07.35.0 --Governos - emprest. a serviços públicos federais 
1.02.07.56-3 -Governos - emprest. a ativ. empresariais - indústria 
1.02.07.63.5 - Governos - emprest. a ativ. empresarias - comércio 
1.02.07.75.2 - Governos - emprest. a ativ. empresariais - outras ativ. 
1.02.14.35.0 - Tit. descontados - gov. ativ. empresariais - indústria 
1.02.14424 	Tit. descontados - gov. ativ. empresariais - comércio. 
1.02.14.56-3 - Tit. descontados - gov. ativ. empresariais - outras ativ. 
COBIN 
1.1.10.30.00-0- Financiamento ao setor público 
1.1.10.33.00-7 - Financiamento p/ontegip. rec. orçamentária 
1.1.20.21.00-1 - Repasses de recursos para o setor público 
1.1.20.98.00.3- Outros repasses (setor público) 
1.1.25.03.00.0.- Arrendamentos a receber -  recursos internos (setor público) 
1.1.5041.00.8 - Direitos por cessdo de crédito (setor público) 
COFIN 
1.1.10.12.00-4 -- Financiamento ao usuário com interveniéncla (setor público) 
1.1.10.30.00-0- Financiamentos ao setor público 
1.1.20.06.00.2- Repasses de recursos da Finam* (setor público) 
1.1.50.21.00-8 - Direitos por cessá° de créditos (setor público) 
CODAM 
1.1.25.03.00.0- Arrendamentos a receber - recursos internos (setor público). 

CRÉDITO RURAL 

Resoluçao" ng (1) 
Conselho Monetário 

Nacional (CMN) majorou, 
ontem, as taxas incidentes 
sobre o crédito rural e 
agroindustrial. Abaixo, a 
integra da Resolução ne (1) 
que estabelece as novas ta-
xas: 

Banco Central do Bra-
sil, na forma do artigo 92 da 
Lei ng 4.595, de 31.12.84, tor-
na público que o Conselho 
Monetário Nacional, em 
sessão realizada nesta da. 
ta, tendo em vista as dispo-
sições do artigo 49 , incisos 
VI e XVII, da citada lei e 
dos artigos 25, 6 e 21 da Lei 
n9 4.829, de 05.11.65: 
Resolveu: 

I -- O crédito rural e o 
agroindustrial ficarão su-
jeitos a juros de 3% a.a. e 
de 5% a.a., respectivamen-
te, e a correção monetária 
equivalente aos seguintes 
percentuais da variação 
das Obrigações Reajustá-
veia do Tesouro Nacional 
(ORTN): 

-- Nas áreas da 
Sudam, Soden' 
Vaie do Jequiti-
nhonha (MG) • 
Espirito Santo .. 
- Nas demais 
regiões ..... 

1983 

70 

as 

1984 

95 

A partir 
de 1985, 
Inclusive 

85 

100 

Resolução ng (9) 
O Banco Central divul-

gou ontem a resolução n 2  
(9) que extingue o limite de 
crédito a que estavam sub-
metidos os bancos brasilei-
ros. E a seguinte a íntegra 
da resolução: 

RESOLUÇÃO N9 9 
O BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, na forma do arti-
go 99  da Lei n9 4.595, de 
31.12.64, torna público que o 
CONSELHO MONETARIO 
NACIONAL, em sessão 
realizada em, com base no 
disposto no inciso VII do ar-
tigo 39 da mencionada Lei, 

RESOLVEU: 
I - Extinguir o controle 

quantitativo do crédito. 
II --Esta Resolução en-

trará em vigor na data da 
sua publicação, ficando re-
vogados os seguintes nor. 
m ativos: 
Resoluções n9s: 

de 16.12.82 
de 16.12.82 

786, de 11.01.83 
795, de 11.01.83 

de 10.03.83 
de 10.03.83 

Circulares nts: 
754, de 05.01.83 
768, de 24.03.83 

Cartas-Circulares n28: 
861, de 14.03.83 
863, de 25.03.83 
876, de 03.05.83 

Brasília (DF), 
Carlos Geraldo Langoni 

Presidente 
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O Pacote Econômico E por falar em lucros... Telefone de Teclas a gradiente 

(Contintioção da página anterior) 
Os percentuais do reco-

lhimento compulsório inci-
dirão sobre os saldos das 
contas de depósitos a pra-
zo, apurados no último dia 
de cada mês, incluídos os 
encargos de juros e a corre-
ção monetária relativos ao 
tempo decorrido da data de 
contratação do depósito. 

Na eventualidade de 
não serem os recolhimen. 
tos efetuados em tempo há- 
bil, as instituições sofrerão 
pena pecuniária á mesma 
taxa prevista no MNI-
4.6.2.12. 

Fica revogada a Circu-
lar n9  731, de 14.09.82. 

II - As d retnzes do inci-
so I serão aplicáveis aos 
programas especiais, exce-
to quanto à correção mone-
tária incidente nos créditos 
do Polonordeste, Prohidro, 
Projeto Sertanejo, Proca-
nor, Probor (nas áreas da 
Sudam, Sudene, Espirito 
Santo e Vale do Jequitinho. 
nha, em Minas Gerais) e 
Poloamazônia, que ficará 
limitada aos seguintes per-
centuais da variação das 
Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional 
(ORTN): 

- Em 1983 	  557. 
- Em 1984 	  65% 
- A partir da 1985, inclusive 	70% 

III - As aplicações do 
capítulo 37 do "Manual do 
Crédito Rural" ficarão su-
jeitas a correção monetá. 
ria equivalente à variação 
das Obrigações Reajusta
veis do Tesouro Nacional 
(ORTN) e aos seguintes ju-
ros: 

Bancos de Investi-
mento 	 . até 12% a.a. 

Demais Instituições 
Financeiras.... até 3% a.a. 

IV - Os juros serão cal-
culados sobre os saldos de-
vedores corrigidos, em 
30.06 e 31.12, e exigíveis nas 
prestações. 

V - Os créditos se subor• 
dinarão na sua vigência à 
correção monetária equi-
valente ao mesmo percen-
tual da variação das Obri-
gações Reajustáveis do Te-
souro Nacional aplicável 
no ano civil da formaliza-
ção. 

VI -- Os financiamentos 
de máquinas, tratores, 
equipamentos, embarca-
ções, bovinos, florestamen-
to e reflorestamento fica-
rao sujeitos a correção mo-
netária equivalente à va-
riação das Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Na-
cional (ORTN) e a juros de 
3% a.a. 

VII - Aplicam-se os en 
cargos financeiros do inci-
so I nos casos de financia-
mento de: 

Máquinas, tratores e 
equipamentos, em créditos 
de até 100 MVR por mutuá-
rio, por ano; 

Máquinas e veículos de 
tração animal ou movidos 
por combustível não impor-
tado; 

Máquinas e equipamen-
tos de irrigação; 

Matrizes e reprodutores 
bovinos, em créditos de va-
lor global de até 100 MVR 
por mutuário, por ano; 

Bovinos de serviços, até 
100 MVR por mutuário, por 
ano; 

Bezerros, em feiras de 
bezerros, em créditos de 
até 100 MVR por mutuário, 
por ano; 

Aeronaves de fabrica-
ção nacional, bem como 
respectivos motores, e pe-
ças de reposição, hangares 

A remuneração 
das resoluções 

No final da tarde, o Banco 
Central liberou os minutas das 
resoluções e circulares apro-
vadas no reunião do Conselho 
Monetário Nacional. As cá-
pias distribuidas para a im-
prensa ainda não tinham nu- 

' meração, o que somente foi 
feito ã noite, para serem pu-
blicados bole, no Diário Ofi-
cial. 

e demais investimentos ne. 
cessários à aviação agríco-
la. 

Equipamentos de gaso-
gênio devidamente homolo-
gados, bem como sua adap-
tação, para instalação em 
motores dinâmicos ou esta-
cionários, empregados na 
atividade agrícola; 

Barcos pesqueiros, em 
créditos de até 100 MVR 
por mutuário, por ano. 

VIII - Nos Empréstimos 
do Governo Federal (EGF) 
prevalecerão os encargos 
financeiros do custeio da 
safra, se inferiores aos pre-
vistos no inciso I. 

IX --o Os créditos citados 
no inciso VI podem ser am-
parados pela exigibilidade 
do item ,1 da seção 1 do 
capítulo 37 do "Manual do 
Crédito Rural". 

X - As operações de des-
contos ficará() sujeitas a ju-
ros equivalentes á variação 
das Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional 
(ORTN) nos 3 (três) meses 
imediatamente anteriores, 
com acréscimo de 3 (três) 
pontos percentuais. 

XI - Aplicar-se-ão as di-
retrizes da Resolução n2 
782, de 18.12.82, aos crédi-
tos formalizados sob sua vi-
gência. 

XII - Continuarão em 
vigor os limites de adianta-
mento definidos pela Reso-
lução n9 783, de 16.12.82. 

XIII - O Banco Central 
abonará a remuneração 
abaixo sobre os saldos dos 
recolhimentos à subconta 
"Suprimentos Especiais 
para Aplicações Rurais e 
Agroindustriais (Seara)", 
do "Fundo Geral para a 
Agricultura e Indústria 
(Funagri)": 

- Bemol de Investimen-
tos: 

Correção monetária 
equivalente à variação das 
Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, mais 
juros de 4% a.a.; 

- Demais instituições fi-
nanceiras: 

Correção monetária 
equivalente à variação das 
ORTN. 

XIV -- As diretrizes des-
ta ResoluçÃo serão extensi-
vas aos programas co-
financiados com recursos 
externos, cabendo ao Ban-
co Central conduzir as ne-
gociações necessárias com 
os organismos internacio-
nais. 

XV - O Banco Central 
poderá adotar as medidas 
necessárias à execução 
desta Resolução, que en-
trará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília (DF), Carlos 
Geraldo Langoni - Presi-
dente. 

Resolução n 9  (2) 
Conselho Monetário 

Nacional elevou, ontem, os 
percentuais dos juros inci-
dentes sobre os créditos ru-
rais e agroindustriais con. 
cedidos sob a condição de 
reajuste periódico de ta-
xas, previsto na Resolução 
n9 782. Abaixo, a integra da 
Resolução n2 que estabele-
ce a majoração: 

Banco Central do Bra-
sil, na forma do artigo 92  da 
Lei n9 4.595, de 31.12.64, tor-
na público que o Conselho 
Monetário Nacional, em 
sessão realizada nesta da-
ta, tendo em vista as dispo-
sições do artigo 49, incisos 
VI e XVII, da citada lei e 
dos artigos 59, 62 e 21 da Lei 
n2 4.829, de 5.11.65, 

Resolveu: 
I - Os créditos rurais e 

agroindustriais formaliza-
dos sob a condição de rea-
justes periódico de taxas, 
nos termos dos incisos II 'e 
III da Resolução n9 782, de 
16.12.82, ficarão sujeitos, 
respectivamente, a juros 
de 80% a,a. e de 90% a.a., 
durante O segundo semes-
tre de 1983. 

II - O Banco Central po-
derá adotar as medidas ne-
cessárias ao cumprimento 
desta 'Resolução,oque en-
trará em vigor na data de 
sua publicação. 
Brasília (DF), Carlos 

Geraldo Langoní - presi- 

PIS-PASEP  

e distribuição de resultados IOF do PIS-Pasep. Abaixo, a 
íntegra da resolução n2 bai-
xada pelo Banco Central: 
Resolução ne 

O Banco Central do Bra-
sil, na forma do artigo 99 da 
Lei n2 4.595, de 31 de de-
zembro de 1964, torna pú-
blico que o Conselho Mone-
tário Nacional, em sessão 
realizada nesta data, tendo 
em vista o disposto no art. 
22  da Lei Complementar n9 
19, de 25 de junho de 1974, 
do artigo 22 , parágrafo úni-
co, da Lei Complementar 
n2 26, de 11 de setembro de 
1975, e artigos 11, parágra-
fo único, e 12, parágrafo 
único, do Decreto ne 78.276, 
de 17 de agosto de 1976, 

Resolveu, 
I - Fixar em 0,750% (se-

tecentos e cinqüenta milé-
simos por cento) a comis-
são para cobrir as despesas 
de custeio realizadas pelo 
Banco do Brasil S.A. e pela 
Caixa Econômica Federal, 
referentes aos serviços de 
arrecadação, controle das 
contribuições e distribui-
ção de resultados, bem co-
mo de todas as demais ta-
refas previstas no regula-
mento do Fundo de Partici-
pação PIS•Pasep, a qual 
será calculada sobre o pa-
trimônio líquido do Fundo 
(apurado ao final de seu 
exercício financeiro), po-
dendo ser debatida em par-
celas mensais. 

II - Determinar que, ao 
percentual de 0,750% (sete-
centos e cinqüenta milési-
mos por cento) a que se re-
fere o item I, caberá 0,375% 
(trezentos e setenta e cinco 
milésimos por cento) ao 
Banco do Brasil S.A. e 
0,375% (trezentos e setenta 
e cinco milésimts por cen-
to) à Caixa Econômica Fe-
deral, na qualidade de ad-
ministradores do Progra-
ma de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público 
(Pasep) e do Programa de 
Integração Social (PIS), 
respectivamente. 

III - Estabelecer que se-
rão contemplados com o 
depósito mínimo equiva-
lente ao salário mínimo re-
gional, na forma prevista 
pelo parágrafo único do ar-
tigo 29  da Lei Complemen-
tar n9 26, de 11 de setembro 
de 1975, aqueles participan-
tes que tiverem percebido, 
no ano imediatamente an-
terior, salário igual ou infe-
rior a 5 (cinco) vezes o va-
lor médio dos salários 
mínimos regionais vigen-
tes durante o ano-base, 
apurados através da Rela-
ção Anual de Informações 
Sociais (RAIS). 

IV - Determinar que os 
repasses dos recursos ori-
ginários da arrecadação do 
PIS e do Pasep, efetuados 
pela Caixa Econômica. Fe-
deral e pelo Banco do Bra- 
sil S.A. em favor do Banco 
Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social 
(BNDES), obedecerão a 
esquema previamente es. 
tabelecido pelo Ministério 
da Fazenda, em conjunto 
com a Secretaria de Plane-
jamento da Presidência da 
República. 

V - Esta resolução en-
trará em vigor na data de 
sua publicação, revogados 
os itens III e IV da Resolu. 
ção n'-' 298, de 30.07.74, com 
a redação dada pela Reso-
lução nt 343, de 1.10.75, e re-
gulamentações superve-
nientes, e produzirá efei-
tos, com relação aos itens I 
e II, a partir de 1.01.83, com 
relação ao item III, a partir 
de 1.07.83 e, imediatamen-
te, no tocante ao item IV, 
mantidos, para o período 
de 01.07 a 31.12.82, os mes-
mos níveis de comissão es-
tabelecidos pela Resolução 
n9 701, de 26 de agosto de 
1981. 

Brasília (DF), 
Carlos Geraldo Langoni - 

Presidente 

e sociedades de arrenda-
mento mercantil tetos para 
a expansão de operações 
classificáveis nas contas 
discriminadas no anexo à 
presente Resolução. 

II - Caberá ao Banco 
Central examinar, se hou-
ver, casos com carac-
terísticas especiais, com 
vistas ao seu ajustamentO 
aos objetives da presente 
Resolução. 

III - O descumprimento 
das normas consubstancia-
das na presente Resolução 
será considerado falta gra-
ve; expondo as instituições 
financeiras e as sociedades 
de arrendamento mercan-
til às sanções previstas na 
legislação em vigor, 
sujeitando-as ainda: 

A) Bancos comerciais: 
às disposições contidas na 
Resolução n2 711, de 
04.12.81, e Circular n2 662, 
de 09.12.81; 

B) Bancos de investi-
mentos e de desenvolvi. 
mento: 

Ao recolhimento com-
pulsório, em moeda, por 
período de 30 (trinta) dias, 
a partir do segundo mês 
subseqüente àquele em que 
for apurado excesso nas 
aplicações, em valor equi-
valente ao do excesso apu-
rado, limitado a 10% (dez 
por cento) dos seus depósi-
tos a prazo; 

A multa, cobrada à 
mesma taxa em vigor para 
pena pecuniária devida pe-
los bancos comerciais por 
desenquadramentos nos re-
colhimentos compulsórios, 
incidente sobre o valor do 
excesso apurado, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, obe-
decidos os limites previstos 
no M.N.I. 4-1-4; 

C) Sociedades de crédito, 
financiamento e investi-
mento: 

A aplicação em títulos 
federais no valor do exces-
so apurado, ficando tais 
títulos custodiados no Ban-
co Central, com cláusula de 
ínegociabilidade, por perío-
do mínimo estabelecido de 
acordo com a seguinte es-
quematização: 

-19 ocorrência - 90 dias 
- 22 ocorrência - 180 

dias 
-  3 9  ocorrência 
e seguintes - 360 dias 

A multa, cobrada à 
mesma taxa em vigor para 
pena pecuniária devida pe-
los bancos comerciais por 
desenquadramentos nos re-
colhimentos compulsórios, 
incidente sobre o valor do 
excesso apurado, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, obe-
decidos os limites previstos 
no M.N.I. 4-1-4; 

D) Sociedade de arrenda-
mento mercantil: 

A aplicação em títulos 
federais no valor do exces-
so apurado, ficando tais 
títulos custodiados no Ban-
co Central, como cláusula 
de inegociabilidade, por 
período mínimo estabeleci-
do de acordo com a seguin-
te esquematização: 

-12 ocorrência - 90 dias 
- 22  ocorrência - 180 

dias 
- 35 ocorrência 
e seguintes - 360 dias 

A multa; cobrada à 
mesma taxa em vigor para 
pena pecuniária devida pe-
los bancos comerciais por 
desenquadramentos nos re-
colhimentos compulsórios, 
incidente sobre o valor do 
excesso apurado, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, obe-
decidos os limites previstos 
no M.N.I. 4-1-4; 

E) Caixas Econômicos 
Estaduais: 

A suspensão temporá-
ria dos repasses e refinan-
ciamentos do Banco Cen-
trai, até que seja sanada a 
irregularidade; 

A multa, cobrada à 
mesma taxa em vigor para 
pena pecuniária devida pe-
los bancos comerciais por 
desenquadramentos nos re-
colhimentos compulsórios, 
incidente sobre o valor do 
excesso apurado, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, obe-
decidos os limites previstos 
no M.N.I. 4-1-4; 

IV - O Banco Central po-
derá adotar as medidas jul. 
gadas necessárias à execu-
ção desta Resolução. 

V - Esta Resolução en-
trará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília (DF), 
Carlos Geraldo langoni -- 

Presidente 

mento à produção para ex. 
portação e para as linhas 
especiais de redesconto aos 
bancos autorizados a ope-
rar em câmbio. E a seguin-
te a íntegra da resolução: 
Banco Central do Brasil 
Resolução ne (6) 

O Banco Central do Bra-
sil, na forma do artigo 99 da 
Lei n9 4.595, de 31.12.64, tor-
na público que o Conselho 
Monetário Nacional, em 
sessão realizada nesta da-
ta, tendo em vista o dispos-
to no artigo 49, incisos VI e 
XVII, da mencionada lei, 
resolveu: 

I - Estabelecer que as 
operações realizadas até 
31.12.83, ao amparo das Re-
soluções nts 330, 643 e 674, 
de 16.07.75, 22.10.80 e 
22.01.81, respectivamente, 
ficarão sujeitas a custo to-
tal de até 60% (sessenta 
porcento) a.a., irreajustá-
vel no curso da operação. 

II - A partir de 02.01.84. 
o custo de que se trata pas-
sará a corresponder à so-
ma dos seguintes oompo. 
nentes, que também per-
manecerão irreajustáveis 
durante o prazo da opera-
ção: 

Até 3% (três por cen-
to) a.a., de juros, e 

70% (setenta por cen-
to) da variação dos valores 
nominais das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN fixados 
para os períodos com-
preendidos entre: 

- O mês da liberação da 
operação e o de pagamento 
da primeira parcela de 
custos e o de amortização, 
vencimento e/ou liquida-
ção da operação. 

III - O custo do refinan-
ciamento será inferior em 4 
(quatro) pontos percen-
tuais aos máximos referi- 
dos nos itens anteriores. 

IV - Os custos do finan-
ciamento e do refinancia-
mento serão exigíveis ao 
fim de 180 dias, na amorti-
zação, no vencimento e/ou 
na liquidação dos títulos. 

V - O Banco Central do 
Brasil poderá baixar ins-
truções complementares 
necessárias à execução 
desta resolução, que entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação, ficando revo-
gados os itens VIII e XI da 
Resolução n9 674, de 
22.01.81. 

COMPULSÓRIO 

Resolução n 9(7) 
Resolução baixada on-

tem pelo Banco Central, 
por determinação do Con-
selho Monetário Nacional 
(CMN), obriga os bancos 
comerciais, bancos de de-
senvolvimento e bancos de 
investimento a recolhe-
rem, a partir da posição 
em 30.08.83, 20% sobre o 
crescimento dos depósitos 
a prazo, até ser atingida a 
taxa de 10% dos saldos de-
queles depósitos. A resolu-
ção também modifica o 
item I da Resolução n9 782, 
de 14-09-82. Abaixo, a inte-
gra da resolução: 
Banco Central do Brasil 
Resolução n9 

O Banco Central do Bra-
sil, na forma do artigo 99 da 
Lei n9 4.595, de 31.12-64, tor-
na público que o Conselho 
Monetário Nacional, em 
sessão realizada nesta da-
ta, tendo em vista as dispo-
sições do artigo 49, inciso 
XIV, alínea "A" da referi-
da lei, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-
lei ne 1.959, de 14.09-82, 
Resolveu: 

I - Determinar que os 
bancos comerciais, os ban-
cos de desenvolvimento e 
os bancos de investimento 
recolham, a partir da posi-
ção de 30.06.83, 20% (vinte 
por cento) sobre o cresci-
mento dos depósitos a pra-
zo, até ser atingida a taxa 
de 10% (dez por cento) dos 
saldos daqueles depósitos. 

II - Os recolhimentos de 
que trata o item anterior 
serão efetuados da seguin-
te forma: 

Aqueles já existentes 
em Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional 
ficarão congelados a partir 
desta data; 

Aqueles que, a partir 
desta data, se fizerem so-
bre o crescimento dos de-
pósitos a prazo deverão ser 
efetuados em dinheiro, no 
109  (décimo) dia útil do 
mês seguinte ao da posição 
levantada, e terão remune-
ração igual à correção mo-
netária plena equivalente à 
variação das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, acrescida de ju-
ros correspondentes a 6% 
(seis por cento) a.a. 

As taxas para o financia-
mento de capital de giro às 
micro, pequenas e médias 
empresas, fixadas pela Re-
solução ne 695, de 17 de ju-
nho de 1981, foram modifi-
cadas ontem, após a reu-
nião do Conselho Monetário 
Nacional (CMN), por nova 
Resolução baixada pelo 
Banco Central, que deter-
mina a incidência de corre-
ção monetária sobre estas 
operações, além de juros 
de 3 e 5%, dependendo da 
região onde se localizam ,  
estas empresas. Até on-
tem, os juros variavam de 
40 a 45% e sobre os finan-
ciamentos não incidia cor-
reção monetária. 
Banco Central do Brasil 
Resolução 

O Banco Central do Bra-
sil, na forma do artigo 99 da 
Lei n9 4.595, de 31.12.64, tor-
na público que o Conselho 
Monetário Nacional, em 
sessão realizada nesta da-
ta, tendo em vista o dispos-
to no artigo 3 9 , inciso VII, e 
no artigo 49 , incisos VI e 
IX. da mencionada lei, 

Resolveu: 
I - Dar nova redação 

aos itens VII e XVI, da Re-
solução n9 695, de 17.06.81, 
na forma abaixo indicada: 

a) Item VII da Resolução 
n9 695: 

"O custo para as opera-
ções da espécie, calculado 
de seis em seis meses, a 
partir da data do contrato, 
sobre o saldo devedor, obe-
decerá à taxa que resultar 
da aplicação dos seguintes 
componentes: 

1. Para as operações rea-
lizadas nos territórios fede-
rais e nos Estados de Ron-
dônia, Acre, Amazonas, 
Pará, Maranhão, Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Nor-
te, Paraíba, Pernambuco, 
Alagoas, Sergipe, Bahia, 
Espírito Santo, Goiás, Ma-
to Grosso, Mato Grosso do 
Sul e nos municípios do Es-
tado de Minas Gerais situa-
dos na região considerada 
como Nordeste para fins da 
Lei n9 4.239, de 27.06.63: 
Em 1983: 

70% (setenta por cen-
to) da correção monetária 
equivalente à variação dos 
valores nominais das Obri-
gações Reajustáveis do Te-
souro Nacional, no período 
de cálculo; 

- 3% (três por cento) 
a.a., de juros. 
Em 1984: 

80% (oitenta por cen-
to) da correção monetária; 

3% (três por cento) 
a.a., de juros. 
Em 1985:  

CRÉDITO 

ORTN 

Resolução n 9 (10) 
Na reunião de ontem, o 

Conselho Monetário Nacio 
nal também aprovou a re-
vogação da Resolução n9 
774, de dezembro de 1982, 
estabelecendo novos crité-
rios para a determinação 
do custo das operações re. 
letivas à Resolução n 9  374, 
de abril de 1976. As opera 
ções intralimites passam a 
pagar juros corresponden-
tes a 9% ao ano, como re-
gra geral, e as extralimi. 
tes, juros de 18%. Opera-
ções de desmobilização de 
ativos incorporarão uma 
correção monetária equi-
valente a 85% da variação 
das ORTN. A seguir a ante ,  
gra da nova orientação: 

"Banco Central do Brasil 
Resolução n910 
O Banco Central do Bra-

sil, na forma do Artigo 99 
da Lei n9 4.595, de 31.12.64, 
torna público que o Conse-
lho Monetário Nacional, 
em sessão realizada nesta 
data, tendo em vista o dis-
posto no Artigo 42 , Incisos 
VI, VIII e XVII, da referida 
lei, bem como nos artigos 
14 e 29 da Lei n9 4.728, de 
14.07.65, 

Resolveu: 
I - Estabelecer os se-

guintes critérios para de-
terminação do custo para 
as operações a que se refe 
re a Resolução n9 374, de 
09.04.76: 

Operações intralimi-
te: Incorporação correção 
monetária mensal divulga-
da pelo Banco Central do 
Brasil para as Obrigações 

-- do Tesouro Nacional tipo 
reajustável, mais juros 
correspondentes a 9% (no-
ve por cento) ao ano; 

- Os juros serão reduzi-
dos para 6% (seis por cen-
to) ao ano, quando a parce-
la utilizada do crédito aber-
to for liquidada, total ou 
parcialmente, até o 309 (tri-
gésimo) dia, a contar da 
data de utilização; 

- Os juros serão eleva-
dos para 12% (doze por 
cento) ao ano, sempre que 
a instituição utilizar o cré-
dito, parcial ou totalmente, 
por mais de 90 (noventa) 
dias, consecutivos ou não, 
por período de 120 (cento e 
vinte) dias; 

Operações extralimi-
te: Incorporarão correção 
monetária mensal equiva-
lente à última taxa de rea-
justamento mensal divul-
gada pelo Banco Central do 
Brasil para as Obrigações 
do Tesouro Nacional - tipo 
reajustável, mais juros 
correspondentes a 18% (de-
zoito por cento) ao ano; 

Os juros serão reduzi-
dos para 15% (quinze por 
cento) ao ano, quando a 
parcela utilizada do crédito 
aberto for liquidada, total 
ou parcialmente, até o 309 
(trigésimo) dia, a contar 
da data de utilização; 

Os juros serão eleva-
dos para 21% (vinte e um 
por cento) ao ano, sempre 
que a instituição utilizar o 
crédito, parcial ou total-
mente, por mais de 90 (no-
venta) dias, consecutivos 
ou não, por período de 120 
(cento e vinte) dias; 

C) Operações de desmo-
bilização de ativos: Incor-
porarão correção monetá-
ria equivalente a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) da 
variação dos valores nomi-
nais das Obrigações do Te-
souro Nacional - tipo rea-
justável, fixados para os 
meses de liberação da ope-
ração e de pagamento de 
cada parcela. 

II - O Banco Central do 
Brasil poderá adotar as 
medidas julgadas necessá-
rias à execução desta reso-
lução. 

III - Esta resolução en-
trará em vigor na data de 
sua publicação, ficando re. 
vogada a Resolução nt 774, 
de 16 de dezembro de 1982." 

Resolução ng(4) 
Conselho Monetário 

Nacional (CMN) reduziu, 
ontem, as aliquotas do Im-
posto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF) incidentes 
sobre as operações de cré-
dito, exceto nas de crédito 
ao consumidor ou usuário 
final de bens e serviços, 
realizadas por sociedades 
de crédito, financiamento e 
investimento e pela Caixa 
Econômica Federal. Abai-
xo, a íntegra da Resolução 
que determina a redução: 

RESOLUÇÃO n9 (4) 
Banco Central do Bra-

sil, na forma do artigo 99  da 
Lei n9 4.595, de 31.12.64, tor-
na público que o Conselho 
Monetário, em sessão rea-
lizada, tendo em vista o dis-
posto nas Leis n2s 5.143, de 
20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, 
e no Decreto-lei ne 1.783, de 
18.04.80, 
Resolveu: 

I - Reduzir as aliquotas 
do Imposto sobre Opera-
ções de Crédito, Câmbio e 
Seguro, e sobre Operações 
Relativas a Títulos e Valo-
res Mobiliários - IOF, in-
cidentes sobre as opera-
ções de credito, exceto nas 
de crédito ao consumidor 
ou usuário final de bens e 
serviços, deferidas por so-
ciedades de crédito, finan-
ciamento e investimento e 
pela Caixa Econômica Fe-
deral. 

II - Em decorrência, as 
aliquotas previstas no re-
gulamento anexo à Resolu-
ção n9 816, de 08.04.83, fi-
cam alteradas de: 

A) 0,13% para 0,0041%; 
B) 0,013% ao dia pata 
0,0041% ao dia; C) 4,6% pa-
ra 1,5%; D) 0,02% ao dia 
para 0,005% ao dia; E) 
6,9% para 1,8%. 

III - A nova alíquota 
prevista na alínea "A" do 
item anterior - aplicável 
às operações cuja base de 
cálculo é o somatório dos 
saldos devedores diários -
incidirá, também, sobre as 
operações já contratadas e 
ainda "em ser". 

IV - O Banco Central po-
derá adotar as medidas jul-
gadas necessárias à execu-
ção desta Resolução. 

V - Esta Resolução en-
trará em vigor na data da 
sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 
19.07.83. 

Brasília (DF), 
Carlos Geraldo Langoni -
Presidente 

ENDIVIDAMENTO 

Resolução n9 (5) 
Resolução do Banco Cen-

tral, baixada ontem por de-
cisão do Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN), deter-
mina a fixação, periódica, 
pelo BC, de tetos para a ex-
pansão de operações das 
instituições financeiras e 
sociedades de arrendamen-
to mercantil. A Resolução 
também estabelece san-
ções para as instituições 
que descumprirem as suas 
determinações, além das 
previstas pela legislação 
em vigor. Abaixo, o teor da 
Resolução: 
Banco Central do Brasil 
Resolução ne 

O Banco Central do Brio 
sil, na forma do artigo 9- da 
Lei 119 4.595, de 31.12.64, tor-
na público que o Conselho 
Monetário Nacional, em 
sessão realizada nesta da. 
ta, tendo em vista o dispos• 
to no artigo 49 , incisos VI e 
VIII, da mencionada Lei, 
Resolveu: 

I - O Banco Central, pe 
riodicamente, fixará para 
as instituições financeiras 

Resolução ng (3) 
O Conselho Monetário 

Nacional (CMN) fixou, on-
tem, a comissão a ser cre-
ditada ao Banco do Brasil e 
à Caixa Econômica Fede-
ral para cobrir as despesas 
de custeio referentes aos 
serviços de arrecadação, 
controle das contribuições 

EXPORTAÇÃO 

Resolução n° 6) 
O Conselho Monetário es-

tabeleceu novos percen-
tuais para os custos totais 
do programa de financia- 

-- III 	A remuneração 
mencionada na alínea "B" 
do item anterior será credi-
tada mensalmente no 102 
(décimo) dia útil do mês 
seguinte ao do ajustamento 
de posição. 

IV - Determinar que as 
taxas estabelecidas no 
item I da Resolução n9 762, 
de 14.09-82, passem a ser as 
seguintes: 

Bancos pequenos 	 36% 
Bancos médios 	 45% 
Bancos grandes 	 50% 

V - O ajustamento às ta-
xas mencionadas no item 
anterior se processará me-
diante o recolhimento adi-
cional de 20% (vinte por 
cento) sobre as variações 
dos depósitos sujeitos a re-
colhimento, a partir dos se-
guintes períodos de cálcu-
lo: 
Grupo A: 06.06-83 a 01.07-83 
Grupo B: 13.06-73 a 08-07- 
83. -- 

VI O Banco Central po-
derá adotar as medidas jul-
gadas necessárias à execu-
ção desta resolução. 

Resolução ng (8) 

--85% (oitenta e cinco 
por cento) da correção mo-
netária; 
- 3%(três por cento) a.a., 
de juros. 

2. Nos demais casos: 
Em 1983: 

- 85% (oitenta e cinco 
por cento) da correção mo-
netária equivalente à va-
riação dos valores nomi-
nais das Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Na-
cional, no período de cálcu-
lo; 

5% (cinco por cento) 
a.a., de juros. 
Em 1984: 

95% (noventa e cinco 
por cento) da correção mo-
netária; 

5% (cinco por cento) 
a.a., de juros. 

'Em 1985: 
- 100% (cem por cento) 

da correção monetária; 
5% (cinco por cento) 

a.a., de juros. 
B) Item XVI da Resolu-

ção ne 695: 
"O uso de artifícios, que, 

por qualquer forma, resul-
tem na retenção de parte 
do produto dos emprésti-
mos ou que contribuam pa-
ra a elevação das taxas 
máximas estabelecidos pa-
ra as operações da espécie, 
será considerado falta gra-
ve, além de implicar a des-
caracterização da opera-
ção, para fins do disposto 
no item XIV desta Resolu-
ção;" 

I - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada 
a Resolução n9  784, de 
16.12.82. 

Brasília (DF), 
Carlos Geraldo Langoni 

- Presidente. 


